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Instit o "Sistema Vale-Pao!

n renda escolar fornecida

aos alunos dos estabelecimen-

folhas

tos de ensino oficiais do Es

tado de São Paulo e da outras

providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de

“ creta:

Art.1o. Fica instituído o "Sistema Vale-Pao" nos

estabelecimentos de ensino oficiais do Estado de São Paulo.

Art.2o. As despesas com a implantação do sistema -

referido no artigo anterior ocorrerão a conta de dotações

proprias do orçamento vigente.

Art.3o. A Secretaria do Estado de Educação regula-

mentara a presente lei.

Art.4o. Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA:

A merenda escolar e, em muitos casos, a unica refeiçao

oferecida aos alunos da rede estadual de ensino, sendo o pao um

dos alimentos essenciais na alimentaçao escolar.

O tipo de pao oferecido aos escolares e quase sempre -—

chamado "hot dog", nem sempre com paladar agradavel aos consumi-

dores, pelo gosto adocicado, possuindo conservante devido ao tem

po de seu consumo.

O pao fresco e o ideal para as crianças, por sua gran-

de aceitação, devido ao uso comum nos lares, dos mais modestos -

aos mais abastados.

A satisfação alimentar e o aproveitamento nutricional

e proteico do pao frances e maior e mais reivindicado do que o

pao tipo "hot dog".

O pao fresco e, ainda, mais barato do que o utilizado,

proporcionando significativa economia ao erario publico, trazen-

do beneficios a população escolar atendida, bem como a rede de

panificadoras localizadas proximas aos estabelecimentos de ensino

em cada municipio paulista.

A instituição do "Sistema Vale-Pão" nos estabelecimen-

tos de ensino oficiais do Estado e São Paulo traria, ainda, em

síntese, os seguintes benefícios:

a) os alunos beneficiados pela merenda escolar recebe-

riam pao fresco e rico em valores nutricionais, com

redução das perdas e otimização do aproveitamento,

alem de ser pao de maior aceitação;

b) as unidades escolares comprariam o pao diretamente

das panificadoras sediadas nas imediações, eliminan

do custos com transportes e embalagens;

Cc) racionalização das quantidades adquiridas extrita-

mente para o consumo diario, evitando-se desperdi-

cios com as sobras que o sistema de compra conven-

cional pode trazer;

d) as compras dos vales-pao podem ser efetuadas por

um período mais longo, garantindo os preços mais

baixos;



g)

incremento da movimentação economica regional, com

a participação de muitos fornecedores, proporcionan

do mais empregos e maior arrecadação de impostos;

perfeito controle de gastos e de consumo. Os gesto-

res da merenda poderão acompanhar a posiçao de cada

unidade quanto ao consumo e estoque de vales-pao;

democratização do fornecimento. O envolvimento de

grande número de fornecedores de paes, apoiado pelo

Sindicato da Industria de Panificação do Estado de

Sao Paulo, diminuindo o risco de desabastecimento;

estimulo ao consumo do pão tipo frances, de baixo -

custo, indispensavel na alimentação e de grande —

apreciação, principalmente pela população infantil.
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